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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ

Av. Humaitá, nº 672 – Fone:0xx55 3613 9200/9150

CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz - RS

TERMO DE ADESÃO

TERMO DE ADESÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DO ALTO JACUÍ E ALTO DA SERRA DO BOTUCARAÍ RS – COMAJA, E O MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ - RS VISANDO A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VINCULADA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº PP 05 2017
PARTES: 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DO ALTO JACUÍ E ALTO DA SERRA DO BOTUCARAÍ RS – COMAJA, situado na Rua do Comércio, 834, sala 01, bairro centro, na cidade de Ibirubá, RS, CEP 98200-000, inscrito no CNPJ sob N.º 03.656.200/0001-95 doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. VOLMAR TELLES DO AMARAL, Prefeito do Município de Saldanha Marinho, RS, inscrito no CPF sob o n° 616.399.580-53 e RG nº 1102017447, expedida pela SSP/RS,
MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ - RS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 91.105.452/0001-93, neste ato representado por seu(ua) Prefeito(a) Municipal, Sr(a). Delfor Barbieri.
ADESÃO:
Pelo presente instrumento, procede-se na ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS celebrada na data de 29 de junho de 2017 entre o COMAJA e a empresa GEOPIX DO BRASIL LTDA. EPP, com sede na Avenida T4, nº 1478, Quadra 169 A, Lote 01E, salas 154B, 155B e 165B, Setor Bueno, Goiânia, GO, CEP 74.230-035, Fone 62 3638 1975 email contato@geopix.com.br , inscrita no CNPJ sob o n° 04.556.970/0001-29, por seu representante Sr. LUIZ FERNANDO LOZI DO CARMO, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 5242769 SSP.MG, CPF nº 926.201.166-00, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE Serviços de Recadastramento Imobiliário de acordo com as especificações, quantidades e demais condições constantes do Termo de referência e seus anexos do Processo Pregão Presencial para Registro de Preços nº 05/2017, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
VIGÊNCIA:

Declaramo-nos cientes acerca da vigência da Ata de Registro de Preços celebrada na data de 29 de junho de 2017, e estipulada em 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, não podendo ser prorrogada. Período no qual, eventual contratação direta com a empresa firmatária da Ata de Registro de Preços, deverão ser formalizadas com o Município ora Aderente.
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 
   Porto Vera Cruz (RS), 16 de outubro de 2017.
      VOLMAR TELLES DO AMARAL    

     DELFOR BARBIERI
       Presidente do Comaja                                       Prefeito Municipal

